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Sé&o Paulo, 05 de maio de 2025

CONSULTA FORMAL DO CPV ENERGIA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO
RESPONSABILIDADE LIMITADA
CNPJ N° 54.174.907/0001-04

Prezado Cotista,
A VORTX DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., com sede na
cidade e Estado de S&o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n® 215, 4° andar, Pinheiros, inscrita no

CNPJ sob n° 22610500/0001-88 OU ("Vértx" ou “Administradora”), nos termos da

regulamentagéio em vigor e do regulamento do CPV ENERGIA FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ sob o

n°® 54.174.907/0001-04 ("Regulamento” e “Fundo’, vem, por meio deste instrumento de consulta

formal ("Consulta Formal”), consulté-lo acerca das seguintes matérias de deliberagéo dos

cotistas do Fundo:

MATERIAS OBJETO DA CONSULTA FORMAL

1) a transferéncia da administragéo, escrituracéo, controladoria e custédia do Fundo da
Administradora para a ID CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S.A, instituicéio financeira autorizada a administrar carteiras de valores mobilidrios,
nos termos da legislagéo em vigor, com sede na Cidade de Sé&o Paulo, Estado de Séo
Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, n.° 1726, 19° andar (parte),
conjunto 194, Vila Nova Conceigéio, CEP 04.543-000, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Juridica ("CNPJ") sob o n.° 16.695.922/0001- 09, devidamente credenciada
pela CVM para o exercicio da atividade de administracéio de carteiras de titulos e
valores mobilidrios, conforme Ato Declaratério n° 18.897, de 07 de julho de 202],
("Novo Administrador”), a partir da data de transferéncia a ser confirmada na

divulgacéo do Termo de Apuragéio pela administradora ("Data de Transferéncia”),

condicionada ao cumprimento de todas as premissas e requisitos operacionais

relacionados a substituicéio do Administrador constantes no Termo de Apuracéo da
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presente Consulta Formal.

O ndo cumprimento das condi¢des precedentes & transferéncia pela Administradora
ou o ndo recebimento ou recebimento parcial das informagdes pela Nova
Administradora dentro dos prazos estipulados nesta assembleia sdo hipoteses de
causa justificada para recusa de implantagéo do Fundo pela Nova Administradora,
sem qualquer responsabilidade deste, pois séio necessdrias informagdes minimas do
Fundo para viabilizar a sua transferéncia para a Nova Administradora e
transferéncia dos demais prestadores de servicos do Fundo, ficando, portanto, a

Administradora responsdvel por cumprir as obrigagdes previstas neste instrumento.

2) A alteragéio e consolidagéio do Regulamento do Fundo para refletir a deliberacéio
acima, adequando-o as regras e padrdo adotados pelo Novo Administrador, bem
como para prever as seguintes alteragdes, conforme disponibilizado no Anexo Il do

presente Termo de Apuragéio ("Novo Regulamento”);

Caso aprovadas as deliberagées acima e cumpridas as premissas e requisitos operacionais
relacionados a substituigtio da Administradora, a data de transferéncia do Fundo ao Novo
Administrador, bem como a data em que o Novo Regulamento entrard em vigor, seréo
alinhadas entre a Administradora e o Novo Administrador e divulgadas juntamente com

o Termo de Apuragdo a esta Consulta Formal ("‘Data de Transferéncia”).

Os documentos relativos & Consulta Formal, o regulamento com as alteragdes propostas, bem
como o boletim de voto fisico estardo disponiveis para apreciagéio dos Cotistas (i) na sede da
Administradora, na cidade de Sé&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n° 215,

4° andar, Pinheiros; e (ii) no endereco eletrénico da Administradora.

PROCEDIMENTOS PARA VOTAGCAO VIA CONSULTA FORMAL
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Quérum: Esclarece-se que as matérias previstas acima serdo aprovadas em primeira ou em
segunda convocagdo, | - 25% (vinte e cinco por cento), no minimo, das cotas emitidas, quando
o fundo tiver mais de 100 (cem) cotistas; ou |l - metade, no minimo, das cotas emitidas,

quando o fundo tiver até 100 (cem) cotistas.

Direito de Voto: Nos termos do Regulamento do Fundo e da regulamentagéo aplicavel, (i)

cada Cota subscrita corresponderd a 1 (um) voto; (ii) teréo qualidade para deliberar sobre
as matérias objeto da presente Consulta Formal os Cotistas do Fundo, seus representantes
legais ou procuradores legalmente constituidos hd menos de 1 (um) ano; (iii) néio podem votar
e nem fazer parte do cémputo para fins de apuracdo do quérum de aprovagéo: (a) a
Administradora e a Gestora; (b) os sécios, diretores e funciondrios da Administradora ou da
Gestora; (c) empresas consideradas partes relacionadas & Administradora e a Gestora, seus
sécios, diretores e funciondrios; (d) os prestadores de servicos do Fundo, seus sécios, diretores
e funciondrios; (e) o cotista cujo interesse seja conflitante com o do Fundo; e (f) o cotista, na
hipétese de deliberagéo relativa a laudos de avaliagéio de bens de sua propriedade que
concorram para a formagédo do patriménio do Fundo; e (iv) os Cotistas deverédo informar &
Administradora qualquer situagéio que os coloque em conflito de interesses em relagéio a
qualquer matéria objeto de deliberagéio por meio da presente Consulta Formal, ficando tais
Cotistas impedidos de votar nas matérias relacionadas ao objeto do conflito de interesses,
enquanto permanecer o conflito. Né&o se aplica a vedagéio prevista no inciso (iii) quando: (a)
os unicos cotistas do Fundo forem tais pessoas; ou (b) houver aquiescéncia expressa da
maioria dos demais cotistas, manifestada na prépria assembleia, ou em instrumento de

procuragéio que se refira especificamente & assembleia em que se dard a permisséo de voto.

Manifestagéio: A Carta Resposta, constante do Anexo Il abaixo, contendo voto proferido pelo

préprio Cotista, por seu procurador ou representante legal, deverd ser acompanhado de
documentacéio oficial completa de identificagéio e/ou comprovando poderes de representacéio.
O distribuidor/corretora do respectivo cotista poderd receber a orientagéio de voto de seu
cliente cotista de forma eletrénica (inclusive via pdf), observado o disposto no item 3 do

Anexo | abaixo.
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Prazo e Apuragéo: A presente Consulta Formal devera ser respondida até as 23:59 horas

do 20 de maio de 2025, podendo a resposta ser apresentada anteriormente a esse prazo. O
resultado da Consulta Formal serd apurado no dia 21 de maio de 2025 e comunicado aos
cotistas por meio de termo de apuragéo da consulta formal a ser divulgado pela
Administradora. Caso todos os Cotistas apresentem sua manifestagéo antes do prazo previsto
para encerramento da Consulta Formal, esta poderd ser encerrada antecipadamente com o

envio do termo de apuragéo pela Administradora.

Sendo o que nos cumpria para o momento, ficamos & disposicdo para quaisquer
esclarecimentos adicionais que se fizerem necessdrios nos enderecos eletrénicos abaixo
mencionado. Caso V.Sa. necessite de quaisquer esclarecimentos ou informagdes adicionais,

poderdo entrar em contato com a Administradora, pelos meios indicados a seguir:

Telefone: (11) 3030-7177

E-mail: assembleiasfundos@vortx.com.br

Atenciosamente,

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.
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ANEXO |
CONSULTA FORMAL AOS COTISTAS

INSTRUCOES PARA VOTO POR ESCRITO:

Passo 1: Preencher todos os campos da CARTA RESPOSTA

11. Em cada campo de voto deve constar apenas uma escolha: “A Favor”, “Contra” ou
“Abstencéio”

Passo 2: Imprimir o voto e assinar.

Passo 3: Digitalizar e enviar o voto para a Administradora por e-mail para
assembleiasfundos@vortx.com.br junto com cépia de documentagédo oficial do Cotista ou
imputar o voto na plataforma eletrénica disponibilizada pela Administradora conforme

convocacdo recebida por e-mail, até as 23:59 horas do dia 20 de maio de 2025.

INSTRUCOES GERAIS:

Os cotistas do Fundo poderdo participar da Consulta Formal ora realizada, por si, seus
representantes legais ou procuradores, apresentando juntamente com a Carta Resposta os
seguintes documentos:

(a) se Pessoas Fisicas: documento de identificagéo oficial com foto;

(b) se Pessoas Juridicas: cépia autenticada do ultimo estatuto ou contrato social consolidado
e da documentagéio societdria outorgando poderes de representagéio, bem como documento
de identificacdo oficial com foto do(s) representante(s) legal(is);

(c) se Fundos de Investimento: cépia autenticada do ultimo regulamento consolidado do fundo
e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentagdio societdria
outorgando poderes de representagéo, bem como documento de identificacéo oficial com foto
do(s) representante(s) legal(is).

Caso o cotista seja representado por procurador este deverd apresentar o instrumento
particular de mandato, sendo certo que o procurador deve estar legalmente constituido ha

menos de 1 (um) ano.
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ANEXO Il
MODELO DE CARTA RESPOSTA
Data: / / 2025
A
VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.
Ref.:

Nome Completo:

CPF/CNP):

Venho por meio do presente e com base na Consulta Formal encaminhada em 05 de maio de

2025 (“Consulta Formal”), apresentar voto por escrito referente as deliberagdes da ordem do

dia da Consulta Formal, no sentido de aprovar, néo aprovar ou abster-me quanto a:

1) a transferéncia da administracéio, escrituragéio, controladoria e custédia do
Fundo da Administradora para a ID CORRETORA DE TIiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS SA, instituicéio financeira autorizada a administrar carteiras de
valores mobilidrios, nos termos da legislagéio em vigor, com sede na Cidade de
Sé&o Paulo, Estado de Sé&o Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck,
n.° 1726, 19° andar (parte), conjunto 194, Vila Nova Conceicéo, CEP 04.543-000,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica ("CNPJ’) sob o n?
16.695.922/0001- 09, devidamente credenciada pela CVM para o exercicio da
atividade de administragéio de carteiras de titulos e valores mobilidrios,
conforme Ato Declaratério n° 18897, de 07 de julho de 2021, (“Novo
Administrador”), a partir da data de transferéncia a ser confirmada na
divulgagéio do Termo de Apuracéo pela administradora (‘Data de

Transferéncia”), condicionada ao cumprimento de todas as premissas e

requisitos operacionais relacionados a substituicéio do Administrador constantes

no Termo de Apuragéo da presente Consulta Formal e no Anexo llI;
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A Favor Contra

Nome do cotista:

E-mail:

&9 (") 3030-177 @ vortx.com.br
Ouvidoria: 0BOO 887 0456

Abstencéio

O

-
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